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ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂunna Mururcrpm DE MEND6

rNDrcAçÃo cMM N' lu/2024 (Tp N"005)

Assunto: INSTALAÇÃo DE REDUToR DE vELocIDADE

Requercnte: YEREADOR TIAGO DO POSTO

Rquerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
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lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado junto ao setor competente, a instalação de um redutor de velocidade
na Rua Carmem Lopes Costa, no 920, bairro Independência, em frente ao "Lelei".

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICÁÇÃO, é importante que os munícipes
tenham acesso a este benefício. Tal melhoria é necessária pam evitarem-se
acidentes e resguardar a segurança dos moradores e todos que transitam pelo
baino.

Sala das Sessões, em l6 de afuil de 2024.

*'"-''*
TÍíGo Do PoSTo

VEREADOR REPI,JBLICANOS

RUA ALBERTO TORRES, 66 - CENTRO - CEP 26700-000 - MENDES - Rl - TELEFONES: (?4') 2465-2336
/ 2465-331 5

PORTAL: www.mendes.rj.lê9.br


